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PROJETO DE LEI Nº 050/2022-CMM 
 

EMENTA: ALTERA A LEI 1.596/2011, QUE 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
RUAS DO LOTEAMENTO NOVO ALECRIM II.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, faz saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O artigo 1º da Lei 1.596 de 09 de dezembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º As ruas situadas no Loteamento Novo Alecrim II, nesta 

Cidade, ficam denominadas da seguinte forma: a rua ‘01’ passa a ser 
denominada de “RUA ALECRIM”, a rua ‘02’ passa a ser denominada de “RUA 
SANTA CLARA”, a rua ‘03’ passa a ser denominada de “RUA SANTA 
SALETE”, a rua ‘04’ passa a ser denominada de  “RUA MARIANA, a rua ‘05’ 
passa a ser denominada de  “RUA SANTA ANA, a rua ‘06’ passa a ser 
denominada de  “RUA SANTA HELENA, a rua ‘07’ passa a ser denominada de 
“RUA SANTA TEREZINHA”, a rua ‘08’ passa a ser denominada de “RUA 
SANTA INÊS”; a rua ‘09’ passa a ser denominada de “RUA SÃO LUCAS. E a 
rua ‘10’, situada no Centro Industrial Avançado (CIA) passa a ser denominada 
“RUA MARIA JOSÉ SIILVESTRE”, conforme croqui em anexo. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Macaíba (RN), Sala das Sessões Augusto 
Severo, em 02 de agosto de 2022. 
 
 

 
 

Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
VEREADORA/RELATORA 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 050/2022 

 
Senhores Vereadores: 
 
Com o devido cumprimento, temos a honra de trazer ao conhecimento 

dessa Colenda Casa de Leis, o presente Projeto de Lei, objetivando alterar a 
Lei nº 1.596/2011, que versa sobre denominação de ruas no Loteamento Novo 
Alecrim II. Portanto, tecemos as seguintes considerações: 

CONSIDERANDO que o projeto em tela foi omisso quanto ao nome 
completo da Rua MARIA JOSÉ SIILVESTRE, onde a referida lei promulgou 
sem o nome MARIA, bem como a localização da referida rua, pois estar 
localizada no Centro Industrial Avançado (CIA) e, não no Loteamento Novo 

Alecrim II. Desta feita, o presente projeto visa suprir a dita omissão. 
CONSIDERANDO o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Macaíba e ser dever do vereador atender ao interesse do povo, motivo pelo 
qual coloco em pauta o projeto em apreço; 

Assim, estas são as razões que levou a encaminhar o presente Projeto 
de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, 
solicitando-lhes que seja apreciado, discutido e aprovado. 

 
Câmara Municipal de Macaíba (RN), Sala das Sessões Augusto 

Severo, em 02 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
VEREADORA/RELATORA 

  


